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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS


Rua Professor Sátiro de Melo, nº. 85, Centro

Telefax 31 38715110

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.  001/2018 DE 15 DE JANEIRO DE 2018.Renumerado para Projeto de Lei Complementar nº 034/2018
“Altera a Lei nº. 694/1997, acrescenta o art. 7º-A a Lei nº. 694/1997 e revoga a Lei nº. 1.164/2017, que dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo aos Estudantes das Escolas Públicas de Piedade de Ponte Nova.” 

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE NOVA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresenta para apreciação e deliberação do E. Plenário o Projeto de Lei Complementar nº. 001/2018 que dispõe o seguinte:

Art. 1º. A Lei nº. 694/97 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I- O art. 2º e seu parágrafo passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. A homenagem com diploma de Honra ao Mérito será feita aos três primeiros estudantes, regularmente matriculados de cada turma, com frequência regular nas escolas da rede pública de Ensino Infantil e Básico (Fundamental e Médio), incluindo as turmas do Ensino Especial, turmas atendidas por creches municipais ou conveniadas, devidamente regularizadas, no âmbito do município independente da fonte mantenedora, que obtiver a melhor média anual, cf. art. 3º.  

Parágrafo Único. Poderá ser concedida homenagem especial pelo trabalho desenvolvido na área educacional, conjuntamente na solenidade de entrega de Diploma de Honra ao Mérito, aos professores que atuaram na alfabetização no ano de 2017, e aos estudantes de LIBRAS (Linguagem Brasileira de Sinais) do município de Piedade de Ponte Nova.”

II- O art. 4º passa a ter a seguinte redação:

“As escolas encaminharão a relação nominal dos três primeiros estudantes de cada turma que obtiveram melhor média anual, juntamente com o respectivo histórico escolar, à Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do ofício solicitando a mencionada relação.”

III- O art. 5º passa a ter a seguinte redação:

”A homenagem será uma ação conjunta do Legislativo e Executivo Municipal, em sessão solene, sempre no primeiro semestre do ano, cuja data será previamente marcada pelo Poder Legislativo.”

IV- O art. 6º passa a ter a seguinte redação:

“Fica autorizada a realização de despesas pela Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, com dotações orçamentárias vigente no ano da realização da solenidade, com aquisição de medalhas, brindes, diplomas, agendas, convites, sonorização, buffet, dente outras necessárias à realização da sessão solene, observando o regular processo de compra.

Art. 2º. A Lei nº. 694/97 passa a vigorar acrescido do artigo 7º-A:

“7º-A. Fica autorizada a realização de reunião solene para a entrega do diploma de Honra ao Mérito aos indicados pelas escolas e as homenagens especiais a realizar-se no Ginásio Poliesportivo Antônio Mayrink Bordoni, nesta cidade, ou seja, fora das dependências da sede da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Ficam aprovados os nomes a serem agraciados àqueles constantes na relação nominal apresentada pelas escolas sediadas neste município, incluído as de ensino especial, creches e congêneres, para recebimento de Diploma de Honra ao Mérito e das homenagens especiais.”

Art. 3º. Fica revogada a Lei nº. 1.164 de 10 de abril de 2017. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo e produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018. 

Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, 15 de janeiro de 2018.
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